
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE LICENCIAMENTO
E DESBUROCRATIZAÇÃO 

CERTIDÃO Nº 053/2021

 

Certifico em razão de meu cargo e para os fins que se fizerem necessários e conforme

requerimento   22889/2021 no  CNPJ 32.883.938/0001-93,  a    GAIA ASSOCIAÇÃO DE

ACOLHIMENTO  E  RESSOCIALIZAÇÃO  PARA  INDIVÍDUOS  EM  VULNERABILIDADE

SOCIAL sito à  RUA ERNESTO BECKER 225 Santa Maria, RS, está em Pleno e Regular

Funcionamento conforme inscrição no cadastro nº 9820152-0, desde 14 de janeiro de 2020

até a presente data e sua Diretoria constituída conforme ata/requerimento apresentado (a) e

datado (a) de cinco (15) de julho de 2021, para o triênio a saber:

PRESIDENTE RAFAEL ANDRANDE LUCAS

VICE-PRESIDENTE  ROGÉRIO DE VARGAS ROSADO

1° SECRETÁRIA MARTA REJANE ANDRADE  LUCAS

2° VICE-SECRETÁRIO SIDNEI SPANEMBERG

1° TESOUREIRA BENTA NEIVA ROCHAS NEVES

DIRETORA DE RECUPERAÇÃO E
RESSOCIALIZAÇÃO

SEILA MARIA DE SOUSA ROSA

 

Santa Maria, aos cinco (05) dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um (2021).

_______________________________

JORGE CLADISTONE POZZOBOM 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA

Rua Venâncio Aires, nº 2277 · 5º Andar · Centro · Santa Maria/RS
CEP: 97010-005 · Tel.: (55) 3921.7098 · www.santamaria.rs.gov.br
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